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1. INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na 

Resolução n.º 1, de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a 

apreciação das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição 

Federal e dá outras providências. A determinação, expressa em seu art. 19, 

estabelece que o órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa 

a que pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à 

Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com 

subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, segundo o qual o exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da 

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação 

quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 

especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 

Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente 

à apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo 

Poder Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente 

apresentados à matéria deverão ser objeto de análise específica quanto à sua 

adequação orçamentária e financeira. 

 

2. SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da 

República submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.326, de 

01/12/2025, que dispõe sobre o reajuste da remuneração das forças de 

segurança pública do Distrito Federal, da remuneração da Polícia Militar e do 
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Corpo de Bombeiros Militar dos ex-Territórios Federais e do antigo Distrito 

Federal e do valor do auxílio-moradia dos militares que especifica e sobre a 

extinção de cargos efetivos vagos. 

 

3. SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a 

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das 

normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar 

nº 101, de 2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e 

da lei orçamentária da União. Como regra geral, o objeto da nota de adequação 

não abrange aspectos constitucionais de admissibilidade das MPs (relevância e 

urgência).  

Assim, o escopo da presente análise limita-se única e exclusivamente a 

aferir a conformação dos termos da medida provisória às disposições 

constitucionais e legais que tratam das matérias orçamentário-financeiras. Por 

essa razão, via de regra, à nota técnica de adequação orçamentária e financeira 

não cabe avaliar a pertinência dos pressupostos constitucionais para edição de 

medidas provisórias, as quais somente são cabíveis para atender situações 

urgentes e relevantes que não possam ser prontamente atendidas pela via 

legislativa ordinária, conforme determina o art. 62 da Constituição.  

De acordo com a Exposição de Motivos EXM nº 820/2025, de 26 de 

novembro de 2025, que acompanha a matéria, as despesas decorrentes dos 

reajustes das Forças de Segurança do Distrito Federal serão custeadas pelo 

Fundo Constitucional do Distrito Federal.  

Informa ainda o Executivo que o cálculo dos valores consignados ao 

Fundo, definido na Lei nº 10.633, de 2002, baseia-se na receita corrente líquida 

da União, sem vinculação direta com a remuneração das carreiras custeadas. 

Assim, a recomposição proposta não altera o montante global de recursos 
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aportados ao Fundo Constitucional do Distrito Federal, cabendo ao Governo do 

Distrito Federal gerir sua distribuição interna de forma a atender às finalidades 

legais. Segundo o Executivo, o impacto incremental decorrente da recomposição 

remuneratória é sustentável no âmbito do Fundo Constitucional do Distrito 

Federal.  

A medida também contempla a concessão de reajuste salarial e o 

aumento do valor do auxílio-moradia para a Polícia Militar e o Corpo de 

Bombeiros Militar dos extintos Territórios Federais e do antigo Distrito Federal.  

O Poder Executivo informa que o reajuste incidirá sobre o valor do soldo 

e demais parcelas que compõem a remuneração e se dará em duas etapas, 

sendo 11,5% em dezembro de 2025 e em 11,5% em janeiro de 2026. A proposta 

contempla ainda o reajuste do auxílio-moradia em duas etapas, sendo 11,5% em 

dezembro de 2025 e em 11,5% em janeiro de 2026, e que a proposta contempla 

ainda a previsão de extinção de 344 cargos efetivos vagos de Médico e de 

Sociólogo do quadro de pessoal do Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos, estimada em R$ 25.741.138,00 (vinte e cinco milhões, 

setecentos e quarenta e um mil cento e trinta e oito reais). Esses cargos 

compõem a reserva do Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da 

Administração Federal - SIPEC, sem expectativa de provimento, de modo que 

não há qualquer prejuízo para órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.  

Ainda segundo a Exposição de Motivos que acompanha a Medida 

Provisória, a extinção de tais cargos ajudaria a compensar o aumento de 

despesa proveniente do reajuste das parcelas de auxílio-moradia da Polícia 

Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos extintos Territórios Federais e do 

antigo Distrito Federal, estimada em R$ 25.672.546,00 (vinte e cinco milhões, 

seiscentos e setenta e dois mil quinhentos e quarenta e seis reais), nos termos 

do art. 129 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024 (LDO 2025). De acordo 

com o referido dispositivo, trata-se de aumento de despesa que exige 

compensação no mesmo montante. Os cargos efetivos vagos a serem extintos 

equivalem a R$ 25.741.138,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e quarenta e 

um mil cento e trinta e oito reais), montante suficiente para compensar a despesa 

com as parcelas de auxílio-moradia da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
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Militar dos extintos Territórios Federais e do antigo Distrito Federal que terão 

impacto de R$ 25.672.546,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e setenta e dois 

mil quinhentos e quarenta e seis reais), nos termos da planilha de impactos 

anexa. Parte das medidas ora propostas na presente medida tem respaldo na 

Lei Orçamentária Anual de 2025 e parte está sendo proposta no Projeto de Lei 

Orçamentária (PLOA) de 2026, especificamente aquela vinculada à parcela 

daquele exercício orçamentário.  

Esclarece ainda a EXM que, com base nos cálculos realizados, o impacto 

orçamentário acumulado da proposta no exercício de 2025 está estimado em R$ 

203.083.034 (duzentos e três milhões, oitenta e três mil trinta e quatro reais), e 

de R$ 2.988.546.469 (dois bilhões, novecentos e oitenta e oito milhões, 

quinhentos e quarenta e seis mil quatrocentos e sessenta e nove reais) em 2026 

e o mesmo valor em 2027.  

Nesse aspecto, observa-se que a Lei Orçamentária Anual teve seu Anexo 

V alterado pela Lei nº 15.278, de 1º de dezembro de 2025, de maneira a incluir 

nas autorizações de aumento de gastos com pessoal do Poder Executivo 

decorrente de Concessão de Vantagens, Aumentos de Remuneração e 

Alterações de Estrutura de Carreiras, autorização para tal fim em benefício das 

forças de Segurança Pública do Distrito Federal.  

Os valores desta autorização para o Poder Executivo na LOA-2025, no 

item 4.1 do Anexo V tem valor global de R$ 18.707.847.926,00 para 2025 e R$ 

19.965.082.904,00 anualizado. 

Em relação à opção por implementar a proposta por meio de Medida 

Provisória, o Executivo expressa o entendimento de que  

“estão atendidos os requisitos de relevância e urgência uma vez que: (i) é 

incontestável a necessidade de majoração remuneratória das forças de 

segurança do Distrito Federal, dos extintos Territórios Federais e do antigo 

Distrito federal, o que evidencia a relevância da medida; e (ii) os efeitos 

da majoração estão previstos para serem produzidos a partir de 1º de 

dezembro de 2025, conforme os Termos de Acordo de Negociação 

Salarial, justificando a tempestividade da adoção de Medida Provisória.” 
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4. CONCLUSÃO 

São esses os subsídios considerados relevantes para a 

apreciação da Medida Provisória nº 1.326/2025, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

Brasília-DF, 4 de dezembro de 2025. 

FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira  

 


